
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Gabinete do Ministro

Assessoria Especial de Controle Interno
Coordenação-Geral de Riscos e Controle

   
 
OFÍCIO SEI Nº 9035/2025/MF

  
 

Brasília, 19 de fevereiro de 2025.

 

Ao Senhor
JOÃO RICARDO PEREIRA
Auditor-Chefe
Unidade de Auditoria Especializada em Orçamento, Tributação e Gestão Fiscal - AudFiscal
Tribunal de Contas da União
SAFS - Quadra 4 - Lote 1
CEP: 70042-900 - Brasília/DF
 
Assunto: TC 026.536/2024-2.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19995.009683/2024-19.

 

Senhor Auditor-Chefe,

 

1. Refiro-me ao O?cio 56570/2024-TCU/Seproc, a respeito do TC 026.536/2024-2, que trata de
Acompanhamento a respeito da regulamentação do mercado de bets, ou apostas de quota fixa de eventos
esportivos.

2. Nesse senBdo, encaminha-se a Nota Técnica SEI nº 361/2025/MF, da Secretaria de Prêmios e
Apostas (SPA), acompanhada de seus anexos.

3. Esta Assessoria se encontra à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

 

Anexos:

I - Nota Técnica GABIN/SPA nº 361 ( 48012376);

II - Ofício nº 54 /2025/AUDIT/RFB (48426481);

III - Nota nº 18 /Cosit/Sutri/RFB (48426602);

IV - Despacho de Encaminhamento/Sufis/RFB (48426821);

V - Nota nº 17 /Cetad/Coest (48427017);

VI - Anexo Cetad/Coest (48427159);

VII - Portaria nº 827/2024 SPA/MF (47777093);

VIII - Portaria Interministerial MF/MESP/AGU nº 28/2024 (47780989);

IX - Informe SPA/MF nº 002/2024 ( 47782427);
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X - Portaria SPA/MF nº 2.104/2024 (47817850);

XI - Mensagem solicitação GLI (47815876);

XII - Mensagem solicitação BBM (47816002);

XIII - Mensagem solicitação AIGAMING (47816070);

XIV - Mensagem solicitação ANJL (47816135);

XV - Mensagem solicitação IBJR (47816155);

XVI - Planilha resposta ao item i.4 - Critérios de Autorização ( 47805031);

XVII - Planilha resposta ao item ii.2 - Tabela de Bets autorizadas ( 47804950);

XVIII - Planilha resposta ao item ii.3 - Indeferimentos ( 47806901);

XIX - Planilha resposta ao item ii.4 - sob análise ( 47812696); e

XX - Planilha SISGRU (47819014).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FABIANO ALVES DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral, substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Alves de Oliveira, Coordenador(a)-Geral
Substituto(a), em 19/02/2025, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 48621280 e
o código CRC 8089DABE.
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